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LEI Nº 2.831






DE 26 DE JUNHO DE 2009.

(Institui a “Semana de Conscientização Turística no Município)
EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:




Art. 1º - Fica instituída a “Semana de Conscientização Turística” a ser realizada, anualmente, no mês de fevereiro, na semana em que se comemora o aniversário de emancipação política do Município, com o objetivo de mobilizar a sociedade e o Poder Público para a importância do Turismo para a Estância Turística de São Pedro.




Art. 2º - O Poder Executivo, através das ações de suas Secretarias Municipais, poderá, a seu critério, promover eventos variados e atividades no intuito de conscientizar a população da importância do turismo para o Município de São Pedro.




Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.




Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e nove.


GÉRSON XAVIER

Secretario Municipal de Governo
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